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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que

o presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, questionando se existe

a possibilidade de ser criado um "conselho/grupo/equipe" na Secretaria de Educação,

com o objetivo de fazer visitas domiciliares para cadastramento das crianças que estão

fora da escola, de forma a trazê-Ias à educação?

- Em caso positivo, este trabalho pode começar a ser feito no próximo

semestre para que no ano vindouro essas crianças já estejam estudando?

- Em caso negativo, qual o motivo?

Solicita-se providências no sentido de garantir a melhor educação para

todas as crianças mourãoenses.
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JUSTIFICATIVA:

o objetivo desta proposição é sugerir a implantação de

grupos/conselhos/equipes que façam visitas domiciliares, sobretudo nas regiões mais

carentes do Município, de forma a integrar todas as criançás na educação.

O processo de aprendizagem pode ser definido de forma' sintética como o

modo como os seres adquirem novos conhecimentos, desenvolvem competências e

mudam o comportamento. Contudo, a complexidade desse processo dificilmente pode

ser explicada apenas através de recortes do todo. Por outro lado, qualquer definição

está, invariavelmente, impregnada de pressupostos político-ideológicos, relacionados

com a visão de homem, sociedade e saber.

Dificilmente, no mundo todo, será possível acabar com todo analfabetismo

e falta de educação entre os menores, mas se cada um fizer a sua parte com o passar

dos anos o mundo estará cada vez melhor e com menor número de crianças sem

chances de estudar e se tornarem profissionais qualificados futuramente.

Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 25 de junho de 2007.

Dr. Eraldo Teodoro de
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação eI ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO.........................

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "dO,do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §~, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo Mourão, (. ') de junho de 2007.
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ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
~ Requerimento
( ) Outros

ZB31

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

<25) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: .........................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ......

( ) Ilegal por ferir: ...............................................

( ) Possível corrigir itegatidade/inconstitucionatidade através de emendas.................................................

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

...........................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:... ............................................................................

,

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em .t:5 10,6 /2007.

(d1 favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação cO.!J1.-eCQendas.
( ) Pela apresentação de su6stituti
( ) Contrárioà tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


